
1 de 13 

PREFEITURA DO MUNicíPIO DE JAGUARIÚNA 
Rua Alfredo Bueno. 1235 - Te!.: (0"19) 3867-9700 - Fax: (0"19) 3867-2856 - CEP 13820-000 

JAGUAR1ÚNA - SP 

LEI N' 1.911, de 07 dejulhú de 2009. 

Dispõe .. ', .. s01:>~" as .. diretrizes 
orçamentárias', para~'o" exercício" de,' 201 O." 'e 
dá outras providências; 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de JaguariÚlla, 
.. , ; , '--

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a.Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

DAS DIRETRIZES 

Art. I' Ficam estabelecidas, para a elaboração do orçamento do Município, 

relativo ao exercício de 2010, as DiretUzes Orçamentárias, obt;":de;cidosaosprincipios: 

estabelecidos na Constituição Federal, na Constituiç~o Estadual, no ~~~c;'uber, na LeiF~~ral 
nO 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal e, na Lei Orgânica do 

• 
Município. 

Art. 2° A elaboração da: proposta:or~~ntár;ia,;~~ ,~;:\e:x:€:rcício::·dç',:.20 19,':quja 
-,.. .. . .......... , .. '.'- .' ;; '", .... .. -.,", .. , 

_execução obedecerá às diretrizesestabelecidas nesta .. le~,.:abnlllgerlf:os<P()deres Legislátivo, e 
, ',' ' .... ,: ... ,. ..,._ ..... , ,'. .,: ... ,,,.": < " . .' ' .. :.' ,,' ',' . '..' ", 

Executivo. 

Act. 3° Os programas aprovadosIJ~r estale,icons4r~'obrigatoriamentenoplano 
- . .. ~ .. :'.. . , 

plurianual. 

DA PROPOSTA ORCAMENTARIA 

Art. 4' O projeto de lei orçamentári~ anual será : ~'}~aminhado ao Poder 

Legislativo, cocl-orme estabelecido nO,art.-22, seus irlcísos,eparágrâf'o;Wcb,cht Lei n° 4.320, de 
" .. ' . .' .' '. ,,' ",.'" . . , 

17 de março de 1964 e será composto de: 

I - texto da lei; 
. ":" . .' , ; , :_:, f ' :;~ ;;, .,; :j</;,< i::: ' j 

II - consolidação dos quadros Or9aIl1:~n~_()s,;; ;:_: ,:; :>i::> '::::;ii; ,; ,.: n:: 
' ... , . .. . .' .... '. . ....... ... :·.." ii, : ~ ': .' "" /"';: ,j'; /. ' . H: '::;i ' .-i';" ' '::' : " 

III·· - . anexo do. orçamento ~scal df::;êrjnl'jtÍ'ari~9':a; i;~céiiil;,~'â 'despesa D8; ,:fo1'f1la 
, '" ." ., . .. - ".; ,'>" .. .. i,: • ." .. -

definida nesta lei. ~ . 

;-:A. 
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Parágrafo único. Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se 

refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, incisos III, 

N,e parágrafo único da Lei n° 4.320/64, os seguintes demonstrativos: 

I - do resumo da estimativa da receita total do Município, por categoria 

econômica e segundo a origem dos recursos; 

II - do resumo da estimativa da despesa total do Município, por rubrica e 

categoria econômica e segundo a origem dos recursos; 

III - da fixação da despesa do Município por função e segundo a origem dos 

recursos; 

IV - da fixação da despesa do Município por poderes e órgãose·segundo a origem 

dos recursos; 

v - da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele em que se 

elaborou a proposta; 

VI - da receita prevista para o exercício em que se. elabora a proposta; 

VII- da receita prevista para o exercício a que se refere à proposta; 

VIII - da despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

IX - da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; 

X - da despesa fixada para o exercício a que se refere a proposta; 

XI - da estimativa da receita do orçamento fiscal, isolada e conjuntamente, por 

categoria económica, segundo a origem dos recursos; 

XII - do resumo geral da despesa do orçamento fiscal. isolada e conjuntamente, 

por categoria económica, segundo a origem dos recursos; 

XIII - das despesas e· receitas do orçamento·.flScal. isolada econjuntamente,de 

forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superávit corrente e total· do 'orçamento; 

XIV - da distribuição da receita e da despesa por função de governo do orçamento 

fiscal isolada.e conjuntamente; 

XV - da aplicação dos ·recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos 

termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nO 9.394/96. por órgão, detalhando fontes e valores por 

programas de trabalho e grupos de despesa; 

XVI - de aplicação dos recursos .referentes ao -Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, na fonna da-legislação que dispõe sobre o 

assunto; 
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XVII - do quadro geral da receita do orçamento fiscal, isolada e conjuntamente, 

por rubrica e segundo a origem dos recursos; 

XVIII ~ da descrição da unidade orçamentária; 

XIX - da aplicação dos recursos observando os limites de pessoal do Legislativo 

de que trata a Emenda Constitucional nO 25; 

XX - da receita corrente líquida com base no art. lÓ,§ lO,incisoN, da Lei 

Complementar n' 101/2000; 

XXI - da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda 

Constitucional nO 29. 

Art. 5° A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes orçamentárias e aos 

princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas 

fIxadas exceder a previsão da receita para o exercício. 

Art 6' As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 

parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as detenninações emanadas pelos setores 

competentes da área. 

Art. 7° A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão 

da receita e à fixação da despesa, face à Constituição· Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, 

atenderá a wn processo de planejamento permanente, à descentralização e à participação 

comunitária. 

Art. 8° A proposta orçamentária para 2010 conterá as metas e prioridades da 

Administração MWIÍcipal, obedecendo-se o seguinte: 

I - as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o limite 

fixado para o exercício em curso, corrigidas monetariamente, considerando-se o aumento ou 

diminuição dos serviços prestados; 

II - na expectativa das receitas considerar-:se-áa tendência do presente exercício, 

bem como os.efeitos das modificações na legislação tributária' verifjcadaneste; 

III - nova classificação funcional, prevista na Portaria n. o 42, de 14 de abril de 

1999, do Ministério de Estado do Orçamento e Gestão; 

IV - conterá reserva de contingência de, no mínimo, 0,1 % (zero vírgula ,um por 

cento) da Receita Corrente Liquida, que servirá para atender pagamentos imprevistos, 

inesperados e contingentes conforme dispõe o art. 5°, III; '~b", da LRf'. 

V - fica o Poder Executivo, autorizado a remanejar a reserva de contingência 

~ § 
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como reforço orçamentário, caso não ocorra à condição disposta no inciso anterior nos primeiros 

06 m~ do exercício. 

Art. 9" A lei orçamentária dispensará, na fIXação da despesa e na estimativa da 

receita, atenção aos princípios de: 

I - prioridade de investimentos nas áreas sociais; 

Il- austeridade na gestão dos recmsO,s públicos; 

III - modenúzação na área governamental; 

N - equilíbrio orçamentário, tanto na previsão:: como na execução orçamentária. 

Art. 10. Não sendo devolvido ' e aprovado o autó~afo de lei orçamentária até o 

início do exercício de 2010 ao Poder Executivo" fica este autorizado a realizar a proposta 

orçamentária, até a s~ aprovação e remessa pelo Poder Legislativo. na ~ de 1/ 12 (um doze 

avos) em cada mês, da proposta encaminhada . 

DO ANEXO DE METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS 

,,,,' , 
" '".: 

Art. 11. As receitas e as despesas serão estimadas. toman,do-sepor base o índicé,' ".~ : 

de intla9ão apurada nos últimos 12 (doze) meses, a ,'tendênc,ja ,e ~ ~comportàmento da~arrecadaÇão , ' 

municipal, mês a mês, na confonnidade dos Demonstrativos, que dispõem sobre as Metas Fiscais 

do Município. 

do Município . 

§ 10 Naestimativa das receitas fiscais dO ',Município,. foram consideradas: . ': ,',,', 

I - as isenções temporárias; 

II - as remissões de juros e correção monetária em viétude de 'demanda judicial; 

m - as isenções dispostas na Lei Com~lementar n', 37, de 16 de maiode 1997; 
',. -; , " 

IV - as suspensões, os descontos e as imunidades dispostas no ,Código Tributário 

. § 70 Na estimativa das 'receitas deverão ser consideradas, ,ainda, as modificações 

da legislação tributária, incwnbindo àAdministração o seg1Únte: 

I - a atualização dos elementos fisicos das unidades.imobiliárias; 
. ' "I,' . . ' 

II - a atualização da planta genérica de 'v8JOTeS de " fo~ a minimizar a diferença 

entre as alíquotas nominais e as efetivas; 

III - a expansão do número de conmbUintes~ " , 

IV - a atualização do cadastro ,~obiÜâri~" e i.mpbiÜ'ário fiscal: 
, . 

. ;" 

. ' 
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Art. 12. Com o objetivo de sintetizar as informações relativas aos programas 

governamentais a serem priorizados, nos termos do Inciso IV do Art. 33 da Constituição 

Estadual, integram esta lei: 

- Anexo II - Prioridades e Indicadores por Programas. 

- Anexo lIA - Programas, Metas e Ações. 

Art. 13. O Anexo de Metas Fiscais é composto de: 

a) Demonstrativo I -Metas Anuais 

b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior. 

c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas comas Fixadas nos três 

exercícios Anteriores. 

d) Demonstrativo IV - Evolução do-Patrimônio Líquido. 

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos 'Obtidos com alienação 

de Ativos. 

f) Demonstrativo VI - Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita. 

g) Demonstrativo VII - Margernde Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado. 

Art. 14. Para cumprimento do disposto no artigo 4° da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. integra esta lei, metodologia e memória de cálculo das Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 

Fiscais. 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 15. Para atender ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder 

Executivo se incumbirá do seguinte: 

I -: estabelecer programação financeira e ocronograma da execução mensal de 

desembolso; 

II - publicar até 30 (trinta) dias após o. encerramento dO, bimestre, rela~rio 

resumido da execução orçamentári~ verificando o alcance das metas. e, se nãoatin'gidas. deverá 

realizar cortes de dotações; 

IIl- a cada quadrimestre, os Poderes Executivo e.Legislativo emitirão Relatório 

de Gestão Fiscal; 
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N - os planos, L.D.O" orçamentos, prestação de contas, parecer do TCE, serão 

amplamente divulgados, inclusive na Internet. e ficará à disposiç~o da comunidade. 

Art. 16. O desembolso dos recursos financeiros consignados a-Câmara Municipal, 

será feito até o dia 20 (vinte) de cada mês, sob a forma de duodécimos. 

Art. 17. A execução orçamentária obedecerá ao seguinte: 

I - os projetas em fase de execução terão prioridade sobre novosprojetos; 

II - a ,concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio ele natureza tributária da 

qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do im,pacto 

orçamentário-ftnanceiro no exercício em que deva iIúçiar sua .vigêncil:l .. e nos dois seguintes. 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

-condições:-

a) demonstração de que a renúncia foi considerada na esti.rruitiva da receita da iei 

,orçamentária, e' de que não afetará as metas de' resultados fiscais p:rev:l~ no anexo próprio da 

lei de diretrizes orçamentárias; 

b) estar acompanhada de medidas de compensação, por meio do aumento de 

receita proveníente da elevação de alíquotas~ ampliação da base d~ cálculo. majoração ou criação 

de tributo ou contribuição; 

III - o Município aplicará, no m.ínimo, ··25% (viJ;lte e cinco por cento) de sua 

receita resultante de impostos, na manll:(enyão e desenvolvimento do ensino, sendo prioritári~, o 

ensino fundamental e a educação infantil, DOS termos do § 2', do ar!. 211 e 212 capu!, da 

Constituição Federal; 

IV - o Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) de sua receita 

resultante de impostos. na manutenção e desenvolvimento .~ saúde .conforme dispõe a EC n. o 

29, de 13/0912000; 

V-VETADO . 

. VI. - o pagamento de pessoal e encargos ~erão prioridade sobrç. as ações de 

expansão; 

VII - as despesas com pessoal da administração direta e indiretaficam limitadas a 
.,'. ""." , " . 

54% (cinqüenta e quatro por cento) para O Poder. Executivoeá 6% ~(seis l)()rcento) para o Poder 

Legislativo, do valor da receita corrente líquida, nos termos da Lei Complementar n. o 101, de'04 ' 

de maio de 2000; 

. VIII - a concessão de qualquer vantagem .au·aumento de remuneração. a criação 
~ , 
.\J ~. 



, -.-,; , 
-;" --

-.' . 

7 de 13 

PREFEITURA DO MUNicíPIO DE JAGUARIÚNA 
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Tel.: (0"19) 3867-9700 - Fax: (0-19) 3867-2856 - CEP 13820-000 

JAGUARIÚNA - SP 

de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admis~ ou 
contratação de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos da administração direta e indireta, poderão 

ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas . 

de -pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, obedecidos-ao .limite fixado neste artigo; 

IX - ultrapassando o montante das despesas com pessoal o limite de 60% 

(sessenta por cento) da Receita Co~nte Líquida, deverá ser baixado, pelo Executivo, decreto 

reduzindo, vedando Ol,l. limitando despesas com caráter remuneratório, d~ pessoal, tais coIIlo,: 

contratações, horas extras, gratificações, bonificações, -prêmios e outras despesas que -impliquem 

no awnento de despesas com pessoal, bem como, procederá, se necessário, demissões de acordo 

com critérios constitucionais, promo~end~. com autorização legislativa, Programas de Demissão 

Voluntária-PDV. 

,§ l° Entende-se como Receita Corrente Líquida, para efeitpde limite do art- 17, -, 

VII, a somatória das receitas correntes próprias 'da administração diret4 e:'indireta, excluídos os ' 

repasses ao FUNDEB. 
, ' 

§ 2° O limite estabelecido para as despesas de pessoal de que"trataoinciso VII, do 

art. 17, abrange os gastos da administração direta e indireta :das seguintes despesas: ... 
a) com ativos. inativos e pensionistas, relativos a mand,atos e1etives, cargos, , 

funções e empregos, com qualquer espécie remWleratória, tais ~ODlO, vencimentos e varitagens, 
, ' " . , . 

fixas e variáveis, subsídios e proventÇ>s ~e aposentadoria, pensões adicionais. gratificações, horas 

extras e vantagens JX;ssoais de qualquer natureza, . bem como encargos sociais e contribuições 

recolhidas à previdência; 

b) contratos de terceirização de mão,de-obra que se referem à substituição de 

,servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal", 

§ 3° São excluídos do cálculo das despesas com pessoal as despesas com 

indenização por demissão de servidor ou empregado, incentivo à, demissão voluntária e 

pagamento de prc;:catórios trabalhistas referente a períodos anteriores ao da apuração. 

§ 40 Referente. ao disposto no inciso IX deste artigo, a Administração, poderá fazer 

exeeções quanto às áreas de saúde, educação .e saneamento básico devido ao caráter 

imprescindível que está implícito. 

Art, 18. As taxas de polfcia .administrativa e., de serviços públicos deverão. 
• I'" ",' , 

remunerar a atividade municipal de manei,ra a equilibrar as respectivas despesas. 
. ' . ' . . .' " 

Art. 19, Os tributos, cujo reçolhimento pode serefetuado ,em parcelas,.poderão ser f l) .. . 
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corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida pela legisla,ção municipal. 

Art. 20. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 

orçamentária e recursos fmanceiros previstos na programação -de desembolso. 

Art. 21. Entende-se como despesas irrelevantes, __ para ftns de atendimento do 

disposto no alt. 16, § 3", da LRF, para aquisição de beIis e serviços', aquelas cujo valor' f:lão 

ultrapasse a três vezes os limites dos ipcisos 'l e II, do art. 24, da Lei nO 8.666/93. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22. Poderá ser criado, aumentado 'ou desmembrado o quadro das secretarias e 

unidades orçamentárias. obedecidos os critérios legais . 

Art . .23. Fica o Poder Legislativo autorizado a propor re,forma de sua estrutUra' "~o 

administrativa por meio de Proposições. 

Art. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ajuda financeira, a título de 

contribuição, à Associação Brasileira de Preservação F.erroviária -- ABPF. vis<.mdo _ ~ mão-de­

ob~ _administração e gerenci"amento tendentes à, manutençãÓ de ,via fé_~ _-do-- Muni~ipio de 

JaSuariúna. com a finalidade de fomentar as atividades culturai~ e turlsticas "do Município. ; 

Act. 25. O Executivo ,poderá, mediante prévia autorização legislativa, conceder 

ajuda fmanceira às entidades fllantr6fJicas,. sem fins lucrativos~ " com registro no Conselho. 

Municipal de Assistência Social e que tenham, pelo menos, 12 (doze) meses de existência e 

funcionamento. 

Art. 26. O Executivo poderá contratar operações de crédito por antecipação da 

receita até o limite de 15% (quinze por cento) da receita corrente líquida estimada ,'par~ o 

exercício. 

Art. 27. Fica o Poder Executivo autopzado a: · . . 

. _o, 

. I ~ contratar operação de crédito, junto às -instituições ft.n~u?eiras. nos moldes da ' -- <. 

',- , 

Resolução 43, de 21 de dezembro de 200l, com alterações trnzidas pela Resolução 03, de 02 .de 

abril de 2002, do Senado Federal . 

n - abrir Créditos Suplementares. remanejamenios. transposições e transferências, 

até o limite de 40% (quarenta por cento) do Orçamento da Despcsa"dcsde que os recursos sejan;l , 

resultantes de anulação parcial ou total das dQtaç,ões. orçamen$i.~. 

III - realizar Operações de Crédito por Anteci~o;ão ·da Receita, até o limite de 5% 

~ § ... 



;-
-'" --

-,-

, 

, , 

-_r, _,_ , , 

;-. 
, i . 

9 de 13 

PREFEITURA DO MUNicíPIO DE JAGUARIÚNA 
Rua Alfredo Bueno. 1235 - Te!. : (0" 19) 3867-9700 - Fax: (0-19) 3867-2856 - CEP 13820-000 

JAGUARIÚNA - SP 

(cinco por cento) da Receita estimada, nos termos da Legislação em vigor. 

M. 28. O Poder Le~islativo é autorizado a abrir créditos suplementares. 

remanejamentos. transposições e transferências, até o liinite de 40010 (quarenta por cento) de seu 

orçamento da despesa, desde que os recursos sejam resultantes de anulação parcial ou total das 

dotações orçamentárias. 

Art. 29. O Poder Execu'tivo poderá finnar contratos, inclusive de gestão, 

convênios, tennas de cooperação, parceria ou de ' compromisso, ~m outras esferas de governá, 

fundações, autarquias, entidades profissionalizantes, ' entidad~s 'sem fl1l$ lucrativos e ~ntidades 

qualificadas como Organizações Sociais, para o desenvolvimento, de seus respectivos progranlas. 

prioritariamente nas ãreas de educação, saúde, trabalho, segurança, habitação. assistência social, 

~ento básico, agricultura e meio ambiente, esportes, turi~o, cul~ trânsito. e transportes, 

bem como participar de consórcios que visem o;bjetivos comuns dep,tre os retro citados~ inc1usiye 

com cessão de' servidores públicos concursados' ,com ônuspara origem. 

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar conv.ênio com outras esferas 

.. de -governo visando conceder beneficios e auxílios destinados a servidores das polícias civil e 

militar. 

Art. 31. Fica-o Poder Executivo autorizado a realizar desapropriações que visem 
, . . . . . 

implantar e/ou corrigir ruas, avenidas. praças e locais para prédios públi~os'. 

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar desapropriações que visem'a 

construção de núcleos de casas ou conjW1tos habitacionais __ populares. 

--... Art. 33. Fica O P_oder Executivo autorizado a formalizar convênios com as 

agências da rede bancária- do Município visando a@.izar as atividades de ' recebimento e 
pagamento junto aos respectivos contribuintes e fornecedores. 

Art. 34. Fica o Poder Executivo autorizado." a ,disponibilizar, através do 

instnunento compctente, espaço, pessoal e materiais necess,ários., vi~do à' manutenção dos ' 

serviços do [nsti\Uto Nacional do Seguro Social-INSS, da Junta Militar, do Tribunal Regional 

Eleitoral e da Delegacia Regional do Trabalho. 

Art. 35. Fica o Poder Executivo autorizado :a.disponibiliz4r'pessoal, materiais e 
--- .. - _o· -

combustível visando a manutenção dos serviços das polícias. civil e militar instaladas n~ste 

Município. 

Art. 36, Fica o Poder Executivo, conforme dispõe o art. 71"<\a Lei 4.3~O/64, 

autorizado a instituir Fundos Espec~, Vi;dO propiciar'poio e suporte financeir9àspolíticas 

, --,-
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e diretrizes. determinadas pelo Município em conjunto com os Conselhos Municipais, com 

atuação prioritária nas áreas de educação, saúde, trabalho, segurança, habitação, assistência 

social, saneamento básico, agricultura e meio ambiente, esportes, turismo, cultura, trânsito e 

transportes. 

Art. 37. Fjca o Poder Executivo, autorizado a formalizar· convênios, repMS8r 

recursos financeiros. alienar, e a doar glebas de terras a Cohab Bandeirante, bem como aijenar, 

por doação, bem im6velà Caixa Econômica Federal, coma finalidade de construir núcleos de 

casas ou conjwltos habitacionais populares. 

Art. 38. Fica o Poder Executivo autorizado a formalizar conv.ênios com as 

agências bancárias do Município, facultando aos servidores ffiUD.lClpa1S a realização de 

empréstimos fi.nanceiros consignados em folha de pagamento. 

Art. 39. Fica o Poder Executivo autorizado a ,celebrar ' convênios com o~ 

esferas de ~ovemo, visando conceder benefícios e auxílios destinados a servidores 

municipalizados das áreas da saúde e educação. 

Art. 40. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Imprensa Oficial do . 

Município. 

. Art. 41. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa de 

Desligamento Voluntário - PDV, visando. fonnalizar políticadereduç~ de custos. 

Art. 42. Fica o Poder Executivo autorizado ainstituir, au~quia municipal, vis;t,ndo 

promover autonomia fmanceira e administrativa de serviços de s~ competência. 

Art. 43. Ficar o Poder Executivo autorizado ' a repassar recursos financeiros a 

.autarquia municipal. 

Art. 44. Fica o Poder, Executivo autorizado a promover anualmente ' reajustes 

salariais aos servidores públicos. 

Art. 45. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio ,e 

tennos aditivos 90m o Tribunal de Justiça do Estado de S~ Paulo, objetivando a · cessão de 
- .: 

servidores municipais e estagiários,. sem prejuízo de v~cúnentOs ou salários e demais -vantagens, 

para prestarem servi~s junto ao Tribunal, sem ônus a este, que se~o designados exclusivamente 

para as Unidades Judiciárias insta1adas na Comarca a que pertencer o Munie-ípio de Jaguariúna. 

Art. 46., Fica o Poder Executivo Municipal autorizad'o ,a · celebrar convênio e 

termos aditivos com o Município de Pedreira. e o Município ·de Santo Antonio de!,osse, 

objetivando a concessão de p~labore mensal ao servidor pú~lico municipal c.edido pelo 

~. 9 
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Município de Pedreira para prestar serviços jlll1to a Unidade Judiciária instalada no Municlpio de 

JaguariÚDa. 

Art. 47. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, a título de contribuição. 

recursos financeiros à Associação Comercial e Industrial de Jaguariúna - ACU, visando 

fomentação de serviços de apoio à pequena e micro empresa. 

Art. 48. fica o Poder Executivo autorizado ,a celebrar convênio e teonos aditivos 

com a Secretaria da Receita Federal objetivando o desenvolvimento de' programa de cooperação 

técnico-tisca1 dirigido ao aperfeiçoamento doplaoejamento e execução da fiscalização e 

cobrança de tributos federais e ffilll1icipais, 

Art. 49. O Poder Executivo poderá conceder gratificação por ,rj.sco de vida .P~ o 

servidor ocupante de 'emprego público de Guarda Municipal;:rle Coordenador de Operações e de 

Diretor de Guarda Municipal. 

Ar!. 50, Fica o Poder Executivo autorizado 'a repassar, a título de contribuição, 

recursos frnanceiros '80 Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Campinas -

FUNDOCAMP, 

Art. 51. Fica o Poder Executivo -autorizado a subsidiar o !Jsuário de -transporte -
, -- ' -

coletivo. das tarifas de servIços cobradas pelos permissionários_ de ..i'"transportes --coletivos do " 

Municipi"o. 

Art. 52. Fica o Poder Ex~cutivo autorizado a conce~er lUtla, gratificação" ppr risco 

de morte para o servidor ocupante de emprego público de Bombeiro Civil ~unicipaL 

Art, 53. Fica o Poder Executivo autorizado a impl""tar ,o "Restaurante,Popular" 

nos limites do Município de JaguariÚIla. 

Art. 54. Fic~ o Poder Executivo autorizado a fonnalizar Tenno de Cooperaçã? 

Técnica com empresa especializada visando modernizar o controle_de emp~éstimos consignados. 

DA ADMINISTRACÃ01NDlRETA 

Act. 55. A receita da autarquia_ instituída por' çste Município, será realizada 

mediante arrecadação dos serviços de água, esgoto. ligaçÇes_ e outros serviços, multas." rend~ 

patrimoniais, alienações, transferências governamentais e" repasses do "Município, na fOnDa '"da 

legislação em vigor e das especificações oo"nstantesno anexo 2 da ~ei nO 4.32~/64." 

Act. 56. A autarquia instituída por-este Município'-é -il:~torizada a: 
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I - realizar Operações de Crédito por Antecipação de Receita, até o limite de 5% 

'(cinco por cento) da receita estimada do Município, nos termos da legislação em vigor; 

II - abrir créditos suplementares, remanejamentos, trapsposições e transferências 

até o limite de 40% (quarenta por cento) do Orçamento de sua Despesa, desde que os recursos 

sejam resultantes da anulação parcial ou total das dotações orçamentárias, ou provenientes de 

transferências fInanceiras da Administração Direta através de contri,buição; 

III - contratar Operações de Crédito, junto às instituições ,fmanceiras, -nos moldes 

da Resolução 043, de 21 de Dezembro de 200 I, com alterações trazidas pela Resolução 003, de 

03 de Abril de 2002, do Senado Federal. 

Art. 57. Fica a autarquia instituí~ por _este Mwúcípio. , autorizada a criar, 

desmembrar ou aumentar as unidades orçamentárias. obedecidos os critérios legais. 

Art. 58. A autarquia instituída por este Município 'poderá, mediante prévia 

autorização legislativa. conceder ajuda financeira a entidades filantrópicas~ ' sem fins lucrat~vos, 

referentes ao meio ambiente, com registro no Conselho Municipal de Assistência Social e qu~ 

tenham, pelo menos, 12 (doze) meses de existência e funcionamento. 

Art. S9. A autarquia ínstituida por este Município poderá firmar contratos. 

inclusive de gestão, convênios, teonos de cooperação, parceria ou de cçmpromisso, com outras 
'" " 

esferas de governo, entidades profissionalizantes, entidades sem fins lucrativos e entidades 

qualificadas como Organizações Sociai~. para o desenvolvimento de seus 'rçspectivosprogramas, 

prioritariamente nas áreas de educação, saúde, trabalho, habitação, assistência social, saneamento. 

básico e meio ambiente, bem corno participar de conspccios que visem objetivos comuns dentre 

os retro citados. ínclusjve com cessãQ de servidores públicos concursados com ônus para origem. 
! 

Art. 60. Fica a autarquia instituida por est~ Mun.iclp~o" ,autorizada a formalizar 

convênios com as agências da rede bancária ,do Município, vis~do alPliI:M as atividades ' de 

recebimento ~ pagamento jWlto aos respectivos contribuintes e fornecedores. 
, ' . . 

. M . 61. Fica a autarquia inst~tuída por_ este, _Munic~pio, conforme-dispõe o art. 71 

da Lei nO 4.320/64, autorizada a instituir Fundos ~peciais~ visando propiciar apoio e suporte 

financeiro às políticas e diretrizes, determinadas pelo-Município e~ conjunto com os Conselhos 

Municipais, com atuação prioritária: nas áreas de educação, saúde, trabalho, habitação, 

assistência social, saneamento básico e meio ambiente. 

M. 62. Fica a autarquia instituída por este Município, autorizada a fonnalizar 

convênios com as agências bancárias do Município; facultando aos servidores_ municipais a 

De 
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realização de empréstimos fmanceiros consignados em folha de ~g~ento. 

Art. 63. Fica a autarquia instituída por este Municipio, autorizada a instituir o 

Programa de Desligamento Voluntário - PDV, visando fonnalizar politica de redução de custos. 

Art. 64. Fica a autarquia instituída por este Município, autorizada a '" promover 

anualmente reajustes salariais aos serVidores públicos. 

DISPOSICÕES FINAIS 

Art. 65. A estrutura do orçamento anual obedecer~ à estrutura organizacional da" 

Câmara Municipal e da Prefeitura 

· ~lN.ARDES REIS . 

Publicada no De~ento de Ex~iente e -Registro da Secretaria de Governo, 

na data supra. 

Secretário de Governo 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

( LRF, ART. 40, § 30 ) 

MUNICÍPIO: lAGUARIÚNA EXERCÍCIO: 2010 

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 
DESCRIÇAO VALOR DESCRIÇAO VALOR 

PERDA DE RECEITA·CRISE ECONOMICA R$ 9. 000.000,00 CONTINGENCIAMENTO R$ 9.000.000,00 
PROCESSOS TRABALHISTAS R$ 1.000.00000 CONTINGENCIAMENTO R$ 1.000.000,00 

TOTAL RL 10.000.000,O~ TOTAL R$ 10.000.000,00 
- - - - - . - - ---

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 



L.R,F .. art. 4°, § F 

ESPECIFICAÇÃO 

~eitaTotal 
Receitas Não-Financeiras ,I 
Despesa Total 
Despesas Não-Financeiras II) 
Resultado Primário (I (I 

Resultado Nominal 
~ívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líquida 

Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Secretaria de Gestão Governamental e Finanças 
Departamento de Contabilidade c Orçamento 

METAS FISCAIS - EXERCÍCIO DE 2010 

DEMONSTRATIVO I METAS ANUAIS 

<2010> <2011> 
Valor Corrente Valor %PIB Valor Corrente Valor %PIB 

(a) Constante (a/P(B)x100 (b) Constante I (b/PIB)x100 
R$193.016.800,OO R$ 181.435.792,00 6,00J% R$ 203.900.800,00 R$ 191.656.752,00 6,000% 
R$192.193.8DO,OO R$ 180.662.172,00 6,000% R$ 203,028.400,00 R$ 190.846.696,00 6,000% 

R$ 193.016.800,00 R$ 181.435.792,00 6,000% R$ 203.900.800,00 R$191.666.752,OO 6,000% 
R$1lS2:982:250,oo R$ 172.003.315,00 6,000% R$ 203.706.890,00 R$ 191.484476,60 6,000% 
R$ 9.211.550,00 R$ 8.658.857,00 6,000% R$ (678.490,00 R$ 637.780,60 6,000% 
R$ R$ R$ R$ -
R$ - R$ - R$ - R$ 
R$ , - R$ - R$ - R$ -

<2012> 
Valor Corrente Valor %PIB 

(c) Constante (clPIB)x100 
R$ 215.776.700,00 R$ 202.830.098,00 6,000% 
R$ 214.852.000,00 R$ 201.960.880,00 6,000% 

R$ 215.776.700,00 R$ 202.830.098,00 6,000% 
R$ 215.571.160,00 R$ 202.636.890,40 6,000% 
R$ (719.160,00 R$ 676.010,40 6,000% 
R$ - R$ -
R$ - R$ -
R$ R$ -



G> Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Secretaria de Gestão Governamental e Finanças 

Departamento de Contabilidade e Orçamento 

METAS FISCAIS - EXERCÍCIO DE 2010 

DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

L.R.F ., art. 4°, § 2°, inciso I 

ESPECIFICAÇÃO 
I - Metas Previstas 

% PIB 
II - Metas Realizadas % PIB 

Variacão II - I) 

em <2008> em <2008> Valor % 
Receita Total RS 149.548.000,00 RS 173.940003, 15 RS 24.392.003,15 

Receita Não-Financeira (I) R$ 148. 163.000,00 RS 172.827.644,47 RS 24664.644,47 

Despesa Total R$ 149.548.000,00 RS 168.549.751,26 RS 19.001.751,26 

Despesas Não-Financeiras (II) R$ 149.496.000,00 R$ 168.499.069,68 RS 19003.069,68 

Resultado Primário (I-II) RS (1 .333.000,00) RS 4,328.574,79 RS 5.661 .574,79 

Resu~ado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Liquida 

16,31 

16,65 
12,71 

12,71 
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Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Secretari.a de Gestão Governamental e Finanças 

Departamento de Contabilidade e Orçamento 

METAS FISCAIS - EXERCÍCIO DE 2010 

DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

L R.F., an. 4", § 2", inciso II 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2007 2008 % 2009 % 201 0 % 2011 % 2012 
Receita Total R$ 129.685.000,00 R$ 149.548.000 00 8,00% R$ 185.031 .000,00 0,00% R$ 193.016.800,00 6,00% R$ 203,900 800,00 6,00% RS 215.776.700,00 

Receita Não-Financeira (I) R$ 128.563.000,00 R$ 148.16 3.000,00 B,OO'ro R$ 164.088.000,00 0,00% R$ 192.193.600,00 6 ,00% R$ 203.028.400,00 0 ,00% R~ 2 14.852 000,00 

Despesa T olal RS 129.665.000,00 R$ 149.548.000,00 8,00% R$ 185.03 1.000,00 0,00% R$ 193_016.800,00 6,00% R$ 203.900.800,00 6.00% R$ 2 15.776.700,00 

Des~as Não-Financeiras II) R$ 129,588.000 00 R$ 149.496.000.00 8,00% R$ 184.832.500,00 0,000;.. R$ 182.982.250,00 6,00% RS 203.706.890,00 6,00% R$ 2 15.571. 160,00 
Resu ltado Primário I -I I) R$ 1 025.000,00) R$ 1.333.000,00) 0,00% R$ (744.500,00 0 00% R$ 9.211 .550,00 0,00% RS 678,490,00 0,00% R$ (719.160,00 

Resultado Nominal R$ - R$ - 0,00% R' - 000% R$ - 0,00% R$ - 0,00% R$ -
Dívida Pública Consolidada R$ - R$ - 0,00% R$ - 000% R$ - 0,00% R$ - 0,00% R$ -
Dívida Consolidada Líquida R$ - R$ - 0,00% R$ - 0,00% R$ - 0,00% R$ - 0,00% R$ -- - - -- -

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2007 2008 % 2009 % 2010 % 201 1 % 2012 
Receita Total R$ 11 9,291.800 ,00 R$ 137.584.160 ,00 0.00% RS 170.228.520,00 0,00% R$ 181,435.792 00 0,00% R$ 191. 666. 752,00 0,00% R$ 202.830.098 ,00 

Receita Não-Financeira I R$ 11 8.277 .960.00 R$ 136.309.960,00 0,00% R$ 169.360.960,00 000% RS 180,682.17200 0,00% R$ 190.846.696.00 0,00% RS 201.960 ,880,00 

Desoesa Total R$ 119.291.800,00 R$ 137.584.160,00 0,00% RS 170.228.520,00 0,00% R$ 181 435.79200 0,00% R$ 191.666.752,00 0,00% RS 202.830,098,00 

Despesas Não-Financeiras 11) R$ 119.220.960,00 R$ 137,536.320,00 0,00% RS 170.045.900,00 0 .00% R$ 172.003315,00 0,00% RS 191.484.476 ,60 0,00% R$ 202.636.890.40 

Resultado Primário I - II) R$ 943000,00 R$ 1.226.360,00 0,00% R$ 684_940,00 0.00"10 RS 8 658.857,00 '0,00% R$ (637.780,60 0,00% R$ (676.010,40 
Resultado Nominal R$ - R$ - 0.00% R$ - 0 00% R$ - 0,00% R$ 0,00% R$ -
Dívida Pública Consolidada R$ - R$ - 0,00% R$ - 0,00% R$ - 0,00% R$ - 0,00% R$ -
D!vida Consolidada Lfquida R$ - R$ - 0,00% R$ - 0,000,.:0 R$ - 0,00% R$ - , 0,00% R$ -

% 
6 00% 
6 .00% 

6,1)()% 

6,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

% 
0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 
0,00% 

0,00% 
0,00% 



<9 Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Secretaria de Gestão Governamental e Finanças 

Departamento de Contabilidade e Orçamento 

METAS FISCAIS - EXERCÍCIO DE 2010 

DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

LN. F., ar! 4", § 'l", inciso 111 

PATRIMONIO LIQUIDO . 2008 % 2007 % 
Património/Capital R$ 58.330.741,57 100,00% R$ 49.686.223,94 100,00% R$ 
Reservas R$ - 0,00% R$ - 0,00% R$ 
Resultado Acumulado R$ - 0,00% R$ • 0,00% R$ 

TOTAL R$ 58.330.741,57 100,00% R$ 49.686.223,94 100,00% R$ 

REGIME PREVIDENCIARIO 
PATRIMONIO LIQUIDO 2008 % 2007 · % 

p"trimônio/Capital R$ - 0,00% R$ - 0,00% R$ 
Reservas R$ - 0,00% R$ - 0,00% R$ 
Resultado Acumulado R$ - 0,00% R$ - 0,00% R$ 
TOTAL R$ - 0,00'% R$ - 0,00% R$ 

2006 % 
36.753.294,03 100,00% 

- 0,00% 

- 0,00% 

36.753.294,03 100,00% 

2006 % 
- 0,00% 

- 0,00% 

- 0,00% 

- 0,00% 



e Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Secretaria de Gestão Governamental e Finanças 

Departamento de Contabilidade e Orçamento 

METAS FISCAIS - EXERCíCIO DE 2010 

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

L.R.F .• arl. 4~, § 2°, inciso III 

RECEITAS REALIZADAS 2008 2007 2006 
RECEITAS DE CAPITAL RS -

ALlENACAo DE ATIVOS RS -
Alienaçao de Bens Móveis R$ 48.000,00 R$ 51 .140,30 RS 128 240,00 
Alienação de Bens Imóveis R$ -

TOTAL (I) RS 48,000,00 RS 51 ,140,30 RS 128,240,00 

DESPESAS LIQUIDADAS 2008 I 2007 2006 
APLlCAÇAO DOS RECURSOS DA ALlENAÇAO DE ATIVO 

DESPESAS DE CAPITAL R$ 48,000,00 RS 51 ,140,30 R$ 128,240,00 

Investimentos R$ 48.000,00 RS 51 .140,30 R$ 128 240,00 

Inversões Financeiras R$ - R$ - R$ -
Amortização da Divida RS - RS - RS -

DESPESAS COM REGIME DE PREVIDENCIA RS - RS - RS -
Regime Geral de Previdência Social R$ - RS - R$ -
ReQime Próprio dos Servidores Públicos R$ - R$ - R$ -

TOTAL (II) R$ 48,000,00 RS 51 ,140,30 RS 128,240,00 

Saldo Financeiro (III) = (I-II) RS - RS - RS -
I 

. 
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L.R.F., un4·, § 1-, ind.)"!) V 

Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Secretaria de Gestão Covernamen tal e Finanças 

Departamento de Contabilidade e Orçamento 

METAS FISCAIS - EXERCÍCIO DE 2010 

DEMONSTRATIVO VI - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

COMPENSAÇÃO 

08S: Os benefícios fiscais concedidos foram considerados na estimativa da receita anual. conforme dispõe o artigo 14 • Inciso I da l e i de Responsabilidade Fiscal. 
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Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Secretaria de Gestão Governamental e Finanças 

Departamento de Contabilidade e Orçamento 

METAS FISCAIS - EXERCÍCIO DE 2010 

DEMONSTRATIVO VII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

LR.F., orI4°, § 2D, inciso JI 

EVENTO Valor Previsto <2010> 
Aumento permanente da Receita R$ 

(..:) Aumento referente a transferências constitucionais R$ 
(-) Aumento referente a transferências do FUNDEB R$ 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) R$ 
Redução Permanente de Despesa (II) R$ 
MarQem Bruta (III) =-<1 - II) R$ 
Saldo Utilizado (IV) R$ 

Impacto de Novas DOCe R$ , 

Margem liquida de Expansão de DOCe (III - IV) R$ 

Obs.: Não hã demonstração de valores referentes a Iransfe(ências do FUNDES, pois no aumento permanente da receita 
constante no orçamento, considerou-se o valor liquido_ 

7,985.800,00 
-
-

7,985.800,00 
-

7.985.800 ,00 
-
-

7.985.800.00 
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MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO - METAS ANUAIS 
DESPESAS 

Juros ~ Encrn-gos da Divida 

, 
Inversões Financeiras 
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.'"''i''''' CIç.M>eLlti.ri. mu",cil"'l 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS DESPESAS 

PESSOAL E ,ENCARGOS SOCIAIS 

Metas AJlIais VALOR NO\flNAL - RS Milhu"" VARIAÇAO% 

<ZOO7·;> 38,95~ S,O{l% 

<2008> 49 ,951 28,OG% 

-"2009> 53,950 8,01.1% 

<2010"- 74866 38,77% 

-<ZOll> 79,279 6,01)% 

<2012> 84036 6,()(I% 

DESPESAS CORRENTES 
.11I-1eta' Anua;' VALOR "<QI\Ill'IAL. RS Mllhue!l VARIAÇÃO % 

<2007> 56.657 8,00% , 
<2OOS> 70.680 24,()1l% 

<2009> 75.413 8,()(t% 

<2010> ng7:; 4,5?'% 

-<2011> 83,600 6,IX1% 

<2012> 88.610 6.l)l)",;, 

~ 
.~. ,~ 

<mo> §[ ~ .;ffi ,""I "mi 
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MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

., 

'i I 



Prefeifura do Município de Jaguariúna 
~ .. Allr. do eu",,". 12><1 _ C. nlro _JaO".rioo.-,,~ _ CEP '''''_O!JO_Fo .. , (o'") • ., 17"., • • x IQ1 1) "", !..,. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA IJE CÁLCULO DAS PRINCII' AIS FONTES DE RECEITA 

COTA PARTE DO FUNDO PART. \'l,-NICIPIOS - FPM 
M.tus Anu.is VALOR NOML'\AL -RS Milhar~ 

<2007> 9.740 

<2008> 12.498 

<2I}09> 13498 

<1010> 10.295 

<2Ullo> 10.920 

<2011> 11.568 

~ " 
~ ';;; 
~ ~ 

;;; 

RECEITAS DE CAPITAL 
Meta, ,\n\l~is VALOR NOMI~AL - lU i\IiJhar 

<2007> 950 

""2008> 1020 

<2009> 1100 

<2010> 16,850 

<2011> 17,113 

<2012> 17,389 

VARIAÇÃO"!. 

20,OO ~-Ó 

28,OO~' 

8;~~ 

-23)3% 

6,00''10 

6,00% 

, , 

~ 
',m. 

VARIAÇÃO"!. 

8,00% 

8,00% 

8,00% 

1531.00'(; 

\.56% 

1_61 ~-;' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
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Anexo 11- Prioridades e Indicadores por Programas (LDO INICIAL 2010) 
, 

Indicador Indice Fvturo 
SESSOES REALIZADAS 

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indica Futuro 

LEIS E DECRETOS PUBLICADOS UN 190 190 

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indica Futuro 

MUNICIPAIS 

lrIdicador Unid.Med. 
\lRROS ATENDIDOS UN 

Indicador Unid.Med. 
BAIRROS ATENDIDOS UN 

Indicador Unid. Med. 
UN 

Indice Recente 
70 

Indica Futuro 
105 

Indice Recente Indica Futuro 

70 105 

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indica Futuro 

PROCESSOS ANALISADOS UN 3800 3200 

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indica Futuro 

PROGRAMAS E SOfTWARES UN 40 42 

':licador Unid.Med. 
UN 

Indica Recente 
12820 

Indicador Unid.Med. Indica Recente 
EMPENHOS EMITIDOS UN 60000 

Indicador 
CRIAN AS ATENDIDAS 

,-, .. 
. ~:-' 

Indicador 
CRIANÇAS ATENDIDAS 

Unid.Med. 
UN 

Unid.Med. 
UN 

Indica Recente 
6000 

Indice Recente 
8000 

Indice Futuro 
13589 

Indica Futuro 
63600 

Indice Futuro 

Indica Futuro 
7000 

Indice Futuro 
10156 

Página: 1 de 3 
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Anexo 11- Prioridades e Indicadores por Programas (LDO INICIAL 2010) 

Unido Med Indica Recente Indica Futuro 

Pagina: 2 de 3 

'.~ '. 

UN ~~~~~c-----------
MÉDIO 

Indicador 

0022 

Indicador 
ALUNOS BENEFICIADOS 

Indicador 

lENTOS REALIZADOS 

Indicador 

0026 

Indicador 

Indicador 

Indicador 
EMPRESAS CADASTRADAS 

.~ 

Unid.Med. Indica Recente Indica Futuro 

Unid. Med. 
UN 

Unid.Med. 
UN 

Indica Recénte 
800 

-lndica,Recente 

50 
u e 

Indica Futuro 
840 

Indica Futuro 
50 

, .. .. . : ":1. fiE" -- .... 
.' , ' .~ .. ~ .' .' ,.,... 

Unido Med. Indica Recente Indica Futuro 

Indíce Recente Indice Futuro 

Uníd.Med. Indica Recente Indice Futuro 
UN 

Unid.Med. lndice Recente fndice Futuro 
UN 

MUNICIPAL 

Unido Med. Indica Recente 

~~§~~~U~N~~~~1200U~~~ 
Indicador Unid.Med. Indica Recente 

85 
Indlce Futuro 

95 EVENTOS REALIZADOS UN 

Indicador Unid.Med, 

Indicador Unid.Med. 

HABITANTES DO MUNIC!PIO UN 

Indice Recente 

Indica Recente 

35000 

",,: 
; !c: , :. 

Indice Futuro 

Indice Futuro 

35000 
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Anexo" - Prioridades e Indicadores por Programas (lOO INICIAL 2010) 

Indicador 
PESSOAS BENEFICIADAS 

" 

Unid.Med 
UN 

Indice Recente 
35000 

Indica Futuro 
35000 

Pagina: 3 de 3 
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46410866/0001-71 

Anexo liA - Programas, Metas e AÇÕ8S (LDO INIClAL 2010) 

,: l de36 

Indicadores Uno Medida Indice Recente 

SESSOES REAliZADAS UN 30 

Ações 

Entidade Umd.Orçam. Proj.Atív. FunçAo SvbFunçAp FooGrupo FonCôdigo Categoria 

0002 CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
01 0101 CORPO LEGISLATIVO 

2001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
01 LEGISLATIVA 

031 AçAo LEGISlATIVA 
01 TESOURO 

00 Recursos Orrlimmos 

3 Despesas Correnles 
.. .... ....... .. .......... .. ..... ......... ... ... ...... ......... ..... .. ...... ..... .. .... ............. ..... ..... ........... ... ........... ... .... ....... ....... 

0002 CAMARA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA 
01 0102 SECRETARIA DA CÂMARA 

2001 MANUTENÇAO DA CÂMARA MUNICIPAL 
01 LEGISLATIVA 

031 AçAa LEGISLATIVA 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correnles 
.. __ ......... .. ................... ....... .. .... ......... __ ..... ........ .... .......... ........ ......... -..... ....... -...... ... ... . - ....... ..... . 

0002 CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
010102 SECRETARIA DA CÂMARA 

1026 AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01 LEGISLATIVA 

031 ACAO LEGISLATIVA 
01 TESOURO 

00 Recun;os ardina rios 
4 Despesas de Capital 

Indice Futuro 

'" 
Me" 

30 

30 

30 

Total Geral do Programa: 

V,Io< 

305 100.00 

635.300,00 

45.200;00 

985.600,00 



ê PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RUA ALFREDO BUENO, 12~ 
46410866/0001-71 

.vdARIUNA 

Anexo liA - Programas, Metas e Ações (lDO INICIAL 2010) 

"'.tas 

Indicadores 
LEIS E DECRETOS PUBLICADOS 

AÇÕ8S 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. FunçDo SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA 

020101 GOVERNO 
2002 MANUTENÇAo DO GABINETE DO PREFEITO E DEPENDtNCIAS 

02 JUDiCIARIA 

122 ADMINISTRAÇAO GERAL 
01 TESOURO 

00 RectJ r$OS Ordinarios 

Un. Medida 

UN 

3 Despesas Correntes 

;. 2de36 

/ndicfJ Recente 

190 

Inclice Futuro 

190 

Mata 

145 

Valor 

6.738.600,00 

-_ .... ..... -_ ... .. ....... __ .-. .. .. .. ...... .... -....... ..... . ..... ... ......... .... .... _-- ........ -- ....... __ .,-- ......... -- ........ ---......... , -_ ...... __ . __ ... .... .. ....... .... .. ..... .. .... __ .... ...... .. -....... . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 145 43_740,00 

020 101 GOVERNO 
1026 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02 JUDICIARIA 
122 ADMINISTRAÇAO GERAL 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinafios 

4 Despesas de Capital 
.... .. --......... _-- ...... .. --_ ........ . _._ ... .... _-_.- .... .... ...... ....... __ .... .. ... --_ ... -..... __ ....... .. - .... ...... _.-

Total Geral do Programa; 6.782.340,00 



G> PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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,A/ARIUNA 

Anexo liA· Programas, Metas e Ações (LDO INICIAL 2010) 

-','f.PP--' - iii\IIPI"-' ',00;;;'1 <&11': .-'!' 

Matas 

Indicadores 
GUARDAS MUNICIPAIS EFETIVOS 

Aço.s 

Entidade Unido Orçam. Proj.Aliv. Função SubFunção FonGrupo -FonCódigo categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020201 GUARDA MUNICIPAL 
1001 CONSTRUÇÕES. AMPLlAçÓeS E REFORMAS DA GUARDA MUNICIPAL 

06 SEGURANÇA PÚBL ICA 
161 POlICIAMENTO-

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

!. 3 de36 

Uno Medida Indice Recente 

UN 76 

4 Despesas de Capital 

Indica FufllfO 

' 00 

Meta 

75 

Valor 

106 000 ,00 

------_ .. __ ..... ..... -. ... ... ...... _--............ -. . --- _ ...... _-_ ..... ........ ........... -.. ........ .......... .. __ . .. . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 55 270.{)OO,OO 

020201 GUARDA MU NICIPAL 
1026 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

181 POliCIAMENTO 

01 TESOU RO 

00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capital 

0001 PREFEITURA MUNICIPAl DE JAGUARIUNA 55 5.709.925,00 

020201 GUARDA MUNICIPAL 
2004 MANUTENÇAo DAS ATIV IDADES DA GUAROA MUNICIPAL 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 
181 POLI CIAMENTO 

01 TESOURO 

00 Recursos Ordif"iarios 

3 Despesas Corref1tes 
.... ................. ........ .... .. ................... .............. ........ .... ........ .............. ............. 

Total Geral do P,ograma: 6.085.925 ,00 
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\RIUNA 

Anexo liA - Programas, Metas e Ações (Loo INICIAL 2010) 

. 
Indicadores 
BAIRROS ATENDIDOS 

Ações 

EntldBde Uni(J.Otçam. Proj.A1N. Fu/lÇOO SubFunção FonGrupo FonCódigO Gatagona 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020202 TRÂNSITO E TRANSPORTES 

2005 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNS ITO E TRANSPORTES 

26 TRANSPORTE 

452 SERViÇOS URBANOS 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

'! ~ de 36 

Un. MOOids 1ndic6 Recente 

UN 70 

3 Despesas Correntes 

Indica Futuro 

105 

Mela 

25 

V.Io< 

942.2:30,00 

... -.. _ ... __ .......... -........ .... ...... .. ........ .... ...... -.. ............. .... ... ........ .... ..... - ............ ......... .... ......... .. ....... ........ ..... _-_ ............... - -- -_ ................. ---, .. . " .. .. ......... ..... .. . _-_ ....... . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA o 212.000,00 

020202 TRÃNSITO E TRANSPORTES 
1020 CONSTRUÇÓES, AMPLlAÇÓES E REFORMAS 00 OEPTO TRÂNSITO E TRANS 

26 TRANSPORTE 

452 SERViÇOS URBANOS 

01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capital 
... _ ... ...... .... ...... .. .... _ ..... . --- ............. - -- - -_ .............. . --- .- ..... .... .. ... ......... ....... .. .... ..... .... ........ ... __ .. ............... _- -_ ............. _-_ . 

000 1 PREFE ITURA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA 25 43.500,00 

020202 TRÂNSITO E TRANSPORTES 
1026 AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26 TRANSPORTE 

452 SERViÇOS URBANOS 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinari08 

4 Despesas de Capital 
••• ____ o __ __ ••• •• _ •• _. _ • •• __ ••• _ _ • _____ • ___ ____ • _ _ • ____ •• _ ___ o_o. _ ______ ____ • _____ • •••• _._. __ • • • ____ _ •• ___ •• _. _ ___ _ •• _ __ _ •• ___ • •••• • ____ __ _ _ _ _ ••• _. _...... ... ___ ___ ._ •• _ .,__ __ ___ _ __ •• __ .0 •••• _____ •• _ _ ___ _ •• __ • •••• • _. __ _ • ' _ _ • • • __ •• _ ••• _. _ _ _ 

Total Geral do Programa: 1.197.730.00 
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\ RIUNA 

Anexo liA - Programas, Metas e Açôes (LDO INICIAL 2010) _o, ".\~. ,.mil H. i 

~ ~ de 36 

Indicadores Ún. Medida Indica Recente 

BAIRROS ATENDIDOS UN 70 

Aç6cs 

Entidade UnkJOtçam. Proj.Ativ_ Função SubFlIfIÇOO FOIIGrupo FonCódlgo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020203 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

1002 CONSTRuçOes , AMPLlAÇOES E REFORMAS DO FUNDO MUN.SEGURANÇA 
06 SEGURANÇA PÚBLICA 

181 POLICIAMENTO 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

4 Despesa! de Capital .... .... ...... .. ... .. .... ........ ...... .. _-.- ...................... . 

0001' PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020203 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

2006 MANUTENÇÃO DO FU NDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
06 SEGURANÇA PÚBUCA 

181 POLICIAMENTO 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes 

Indlce Futuro 

105 

Mel, 

72 

72 

v."" 
3.200,00 

4.200,00 

-- -- .. ................ --- --_ .................. ..... - ---- --- ............ .. ..... ..... - .--

Total Geral do Programa: 7.400,00 
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,RIUNA 

Anexo liA - Programas, Metas e Açôes (LDO INICIAL 2010) 

..!URioICA 

Metas 

Indicadofes 
PROCESSOS ANALISADOS 

AçOes 

Entidade Unid, Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunçAo FonGrupo fonCódigo CBtegori8 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAR1UNA 

020301 NEGÓCIOS ,JURIOICOS 
2007 MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DE ASSISTtNCIA JURIOICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 
061 AÇAO JUDICIÁRIA 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

p j de 36 

Uno Medida Jndice Recenfe 

UN 14800 

3 Oe$pe$as Correntes 

Indice Futuro 

15688 

Mela 

11121 

Valor 

670.600,00 

... .. _-_ ......... __ ........................... _-_._ ..... -. --- - ------- --- , -............................................. . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA 11121 10.600,00 

020301 NEGóCIOS JURíOICOS 
1026 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04 ADMINISTRAçAO 

061 AçAO JUDICIÁRIA 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarlos 

.( Despesas de Capilal 
-----_ .. ........... ... - -... .............. --...................... ... .. . . . ... ..... ................ ... ........... ...... ...... .. -

Total Geral do Programa: 681 .200,00 
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Anexo liA - Programas, Melas e Ações (LDO INICIAL 2010) 
io ,i ' ,\,·~,j , ,,, c.JliWi!iik, ' 

Indicadores 
EMPENHOS EMITIDOS 

Ações 

Entidade Voo. Orçam. ProJ.Atív. Função SubFunçSo FonGropo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL. DE JAGUARIUNA 
020501 ADMINI STRAÇAo E FINANÇAS 

2011 MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS E AÇÓES ADMINISTRATIVAS 
04 ADMIN ISTRAÇAO 

122 ADM INISTRAÇAo GERAl 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

p, 

Un. Medida 

UN 

3 Despesas Correntes 

' de 36 

IndiCe Recanto 

60000 

Indice Futuro 

63600 

Mo" 
32000 

Va"" 

26.493.3<JO,OO 

• •• ••••• •••••••••••••••••••• __ __ • _ _ _ _ _ _ • o _ o ••••• ••••••••• o ••••• • • _._ •••• _______ ••••••• _ .......... __ •••• •••• •••• ___ ____ ...... . .... ..................... ____ • ____ ••••• o ••• •• 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 32000 237.000,00 

020501 ADMINISTRAÇAo E FINANÇAS 
1026 AQUISIÇAo DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04 ADMINISTRAÇAO 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

01 TESOURO 
00 Rectl fsOS Ordlnarios 

9 Reserva de Contingência 

Total Geral do Programa: U.730.300,OO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Ji , ARIUNA 
RUA ALFREDO BUENO, 12, 
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Anexo liA - Programas, Metas e AÇÕ6S ~LDO INICIAL 2010) 
.. 4I m f ,·Ulii!:!i o.-- 'o'"~ 

~CReCHESE 

CRIANÇAS ATENDIDAS 

Açóes 

Entidade Unido Orçam. Proj.Ativ. FunçlJo SubFunçao FonGrupo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020601 EDUCAÇAO INFANTIL 
1004 CONSTRUÇOES, AMPUAÇÓES E REFORMAS DA EDUCAÇAO INFANTIL 

12 EDUCAÇÃO 
365 ENSINO INFANTIL 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

" ii de 36 

UIl. Medida IndiciJ Recenle 

UN 2400 

4 Despesas de Capital 

Indice Futuro 

3156 

Meta 

3156 

Valor 

865.000,00 

.. .. ..... . __ .. . . ..... ................................... ...... _------ ............. --_._-_._--_ .. ... ... _ .................................... __ ....... .... ... .. _-_. __ ................. __ . __ ................ ........... ... ............ .... . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 31 56 170.700,00 

020601 EDUCAÇAO INFANTIL 
1026 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E r..-\ATERIAl PERMANENTE 

12 EDUCAÇÃO 

365 ENSINO INFANTIL 

01 TESOURO 

00 Recu~os Ofdinarios 

4 Despesas de Capital 
............... .... .......................... ........... ..... ....... ..... ............ ........... .......... ....... ............................................................ ............ . 

000 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 3156 6.292 .260,00 

020601 EDUCAÇÃO INFANTI L 
2013 MANUTENÇAO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

12 EDUCAÇÃO 

365 ENSINO INFANTIL 

01 TESOURO 

00 Recu~os ardina rios 

3 Despesas Corren tes 
................... ............ -- ............ ................ . . .... ............................................................. . ....... ... ...... .... ................... ........ . 

Total Geral do Programa: 7,327.980 ,00 
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Anexo liA - Programas, Metas e Ações (LOO INICIAL 2010) 
f j1 .cj!'w .,"'(?ii?]" Ti?:',,'*" 

E APOIO AO ENSINO FUNDAMENTAL 

Indicadores 
CRIANÇAS ATENDIDAS 

Entidade Unid.Orçam. ProlAtiv, Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020602 ENSINO FUNDAMENTAL 

p, 'de 36 

Un. Medida Indice Recente 

UN 6000 

1005 CONSTRUÇÓES, AMPLIAÇÕES E REFORMAS 00 ENSINO FUNDAMENTAL 

12 EDUCAÇÃO 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinario$ 

4 Despesas de Capital 

Indice Futuro 

7000 

Meta 

5100 

Valor 

166.000,00 

-_ ............................. _----_ ................... _-_ ................. __ . . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 5100 530.000,00 

020602 ENSINO FUNDAMENTAL 
1006 AQUISIÇAo DE IMÓVEIS 

12 EDUCAÇAo 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capital 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 5100 730,320,00 

020602 ENSINO FUNDAMENTAL 
1026 AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 EDUCAÇÃO 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capital 
................... 
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.RIUNA 

Anexo liA - Programas, Metas e Açôes (LDO INICIAL 2010) 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020602 ENSINO FUNDAMENTAL 
2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12 EDUCAÇAo 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 

01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes 

Pi o de 36 

5100 8.303.065,00 

-,------------- --------"'- ...... __ .. _-_ ........................... __ ...... _........ . ........ __ .......... . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 5100 1.824130.00 

020609 ENSINO FUNDAMENTAL-SEGURANÇA ESCOLAR 
2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12 EDUCAÇÃO 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes ...... __ ......... __ ..... -........................................................................................................................................................................................................................... . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 5100 1.490.690,00 

020610 ENSINO FUNDAMENTAL-VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNOAMENTAL 

12 EDUCAÇÃO 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes 
-------_._--------------_.- -------------_._----_ ... _ .. _._-

Total Geral do Programa: 13.044.205,00 
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Indicadores 
CRIANÇAS ATENDIDAS 

Entidade Unid.Orçam Proj.Ativ: Funçllo SubFunçlio FonGrupo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020606 FUNDES - INFANTIL 
102 1 CONSTRUÇOES, AM PLlAÇÓES E REFORMAS-fUNDES-INFANTIl. 

'12 EDUCAÇAo 
365 ENSINO INFANTil 

p; l 1de36 

Uno MMída Indice Recente 

UN 8000 

05 TRANSfER~NCIAS E CONV~NIOS FEDERAI S·VINCULADOS 

00 Recu rsos Ordmarios 
4 Despesas de Capital 

fndbi Fuluro 

10 155 

Mela 

3780 

VaI« 

1.000.000.00 

... .. ..... _-_........... --- .. ......... __ ._---_ .. __ .... ... ............. _-----_ ..... ................ ...... ... .............. __ ..... .... ...... ..... ... ................. ...... ... . 

0001 PREfEITURA MUNICIPAl DE JAGUARIUNA 
020600 FUNDES · INFANTIL 

1026 AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
12 eDUCAçAo 

365 ENSINO INFANTIL 
05 TRANSFERtNCIAS E CONV~N IOS FEDERAIS-VINCULAOOS 

00 Recursos Ordinarios 

" Despesas de Capital 

mo 1.000,00 

-----------_ .. . _._ ... _._ ................................................... -. -... -- -- .. ..................... .......... . .. _._ ................................. -. -. ..... .............. ...... ... .................................... . 

0001 PREFEITIJRA MUNICIPAL oe JAGUARIUNA 3760 1.000.000,00 
020607 FUNDEB· FUNDAMENTAL 

1022 CONSTRUÇOES, AMPUAÇÓES E REFORMAS - FUNDEB - FUNDAMENTAL 
12 EDUCAÇAO 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 
05 TRANSFER~NCIAS E CONV';NIOS FEDERAIS-vINCULADOS 

00 Recursos Ordinarios 

" Despesas de Capital ..... ........................................ .................... ------- . --- ................................................... . 
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020607 FUNDEB· FUNDAMENTAL 
1024 AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS - FUNDEB - FUNOAfAENTAl 

12 EDUCAÇÃO 
361 ENSINO FUNDAMENTAL-

p~" 2 de 36 

05 TRANSFERENCIAS E CONvtNIOS FEDERAIS·VlNCUlADOS 

00 Recursos Ordinario$ 

4 Despesas de Capital ........... .... -_._- ---_. _-----_ ............. .......... __ .. . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA 

020607 FUNDES - FUNDAMENTAL 
1026 AQU ISIÇAo DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 eDUCAçAO 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 

05 TRANSFERI?:NCIAS E CONV~NIOS FEDERAI S·VINCULADOS 
00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capital 

3780 1.000,00 

---- --_ .......................................... . 

3780 5.000,00 

........... _------------_.. ... ............•............... ........................ ------ .................... _ ... _ ... _ ..... .................... _ .......... _ .... _- --_ ............. _. -_._._._. __ .. _ .... _ ........ _ ............ __ ......... .... . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL. DE JAGUARtUNA 3780 6.360.00 
020608 FUNDES - MEDIO 

2037 MANUTENÇÃO DO FUNDES - MÉDIO 
12 eDUCAÇÃO 

362 ENSINO MÊDIO 
05 TRANSFER~NCIAS E CON~NIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes .......... _ ................... .............. . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL. DE JAGUARIUNA 3780 3.000.00 

020606 FUNDES - INFANTIL. 
2035 MANUTENÇAO DO FUNDES-INFANTIL. 

12 EDUCAÇAo 
365 ENSINO INFANTIL 

05 TRANSFER~NCIAS E CONV!:NIQS FEDERAIS·VINCULADOS 
00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes .................. _._--_. _.- -----.-_ ... _ ......... ... ....... ......................•........... __ .. - . __ ...... __ ......... - ................... __ ............... _-_ ... .... _ .. 
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020607 FUNDES - FUNDAMENTAL 

2036 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - FUNDAMENTAL 

12 EDUCAÇÃO 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 

" 13 de 36 

05 TRANSFER~NCIAS E CONVÉNIOS FEDERAI5-VINCULADOS 
00 Recufsos Ordinarios 

3 Despesas COlfenles 

0001 PREFElnJRA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020608 FUNDEB - MEDIQ 

1026 AQUISiÇÃO DE eQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
12 eDUCAçAO 

362 ENSINO M~DIO 
05 TRANSFERENCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

00 Recursos Ordlnarios 

4 Despesas de Capital 
........ -...... _---_ .......... _-------_ ........ -. ----- . -............... . _-_ ... _- ... -. -. --_. __ .. _-_ ......... _-------_ ....... ........ ... _ ..... .. ...................... ..... ........ _ ..... ... . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020011 FUNDEB-FUNOAMENTAl·MAG1Sn=RIQ 

2036 MANUTENÇAo DO FUNDES - FUNDAMENTAL 
12 EDUCAÇAO 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 
05 TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

00 Recursos Ord lnarios 

3 Despesas Correntes 
.. ........................... _ ................. .. .. -- . -.............. .... ....... .... .............................. . ............ .. .... -._. ----- , ....... . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020612 FUNOEB·FUNOAMENT Al-AOMIN1STRATIVO 

2036 MANUTENÇÃO DO FUNDES · FUNDAMENTAl 
12 EDUCAÇAo 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 
05 TRANSFER~NCIAS E CONV~NIOS FEDERAIS·VINCULADOS 

00 Recl.l rsos Ord inarios 
3 Despesas Correntes 

3780 401000,00 

3780 2.120,00 

3780 10.297.510 ,00 

3780 1.325.565.00 
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0001 PREFEITURA MUNIC IPAL DE JAGUARIUNA 

020613 FUNDES·FUNDAMENTAL-VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
2036 MANUTENÇAo DO FUNDeB - FUNDAMENTAL 

12 EbUCAçAa 
361 . ENSINO FUNDAMENTAL 

pI -4 de 36 

05 TRANSFERt::NCIAS E CONVt:NIOS FEDERAIS-VINCUlADOS 
00 RecurMIs Ordlnarios 

3 Despesas Correntes 

.3780 74.200,00 

-.. -............... .. __ ................ _--_ ........ ......... .. _-_._._---_ .. , ... .. .. -. .... .. _- --_ .............................. _- -. . _-_ ........ ... _--_ .. . 

0001 PREFElruRA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 3780 4.424 210.00 
020614 FUNDEB-INFANTIL-MAGISTt::RI0 

2035 MANUTENÇAO DO FUNDEB-INFANTIL 

12 EDUCAÇAO 

365 ENSINO INFANTIL 
05 TRANSFERt:NCIAS E CONVeNIOS FEDERAI5-VINCULADOS 

00 Recursos Qrdi llarios 

3 Despesas Correntes ...... __ ._._ ... _ .. _ ... _._ ... _ ... -..... -.- .... _---.. _--_._- ----_ .... .. _ ................ _--_. ------ --- . - ---_ .. _---_ ...... -- ..... .. __ ._------ .. --- -- ------ ---_ .... _ .. --_._---------- -. -------_ .. _-------_ .. .. ----._-_._---- --------------- -------_ .. --
0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA 3780 78.440,00 

020615 FUNDEB-INFANTIL-ADMINISTRATIVO 
2035 MANUTENÇAO DO FUNDEB·INFANnL 

12 EDUCAÇAo 

365 ENSINO INFANTIL 

05 TRANSFERt:NCIAS E CONV~NIOS FEDERAIS·VINCULADOS 

00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Corren tes 
.......... __ .......... --_._---- -------------_._--_ .. _- -_._ -----.... _-------- -- _. __ ._---- -- -_ .... _._----- ..... ........ _ .... .. _._- ..... _ .. -.... -.... ............... .... __ ..... .... -- ...... ..... ..... . _-- _.-

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 3780 74.200.00 
020618 FUNDES-FUNDAMENTAL-SEGURANÇA ESCOlAR 

2036 MANUTENÇAO 00 FUNDES· FUNDAMENTAl 
12 EDUCAÇAo 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 

05 TRANSFER~NC IAS E CONVt:Nl0S FEDERAIS·VINCULADOS 
00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes 

Total Geral do Programa: 18.693.605,00 
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Programa Descrição 

0019 

Mm. 

AçOes 

Indicadores 
REFE1ÇÓES SERVIDAS 

Entidade Unido Orçam. Proj,Afiv. FunçlJo SubFunçllo FonGrupo FonC6digo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA 

020603 ALlMENTAÇAO E ASSIST~NCIA ESCOLAR 
1026 AQUISIÇAO OE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 EDUCAÇÃO 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

p; 15de36 

Uno Medida Indice Recente 

UN 1850000 

4 Despesas de Capi\al 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA 

020603 AUMENTAÇÃO E AS$ISTE.NCIA ESCOLAR 
2019 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOlAR 

12 EDUCAÇÃO 
361 ENSINO FUNDAMENTAL 

01 TESOURO 
00 Recursos Orditlarios 

3 Despesas Correntes 

Indice Fuluro 

2316000 

Meta 

2166800 

2168800 

Vai« 

9.500,00 

4.249.000,00 

.......... -.-. -.-.................................... ,............... .. ---------------------........ .................................................. .............. _-- .... -.................... ............... .... ..... ............ . 

Total Geral do Programa : ".258.500,00 
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MÉDIO 

Indicadores 
ALUNOS ATENDIDOS 

Pi 6 de 36 

Un. Medida Indica Recente 

UN 2166 

Entidade Unid_Orçaffi. ProJ·Ativ Funçlío SubFunçflo FonGrupo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020604 ENSINO MÉDIO 
1026 AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12 EDUCAÇÃO 
362 ENSINO MÉDIO 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capital 
-- .. -............................................ __ . ... ...... __ ...... .......................... _-_ ............ . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020604 ENSINO MI~DIO 

2021 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO 
12 EDUCAÇÃO 

362 ENSINO MEDIO 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes 
.. - .. ..... -..................................................................................................... -

Indice Futuro 

2620 

Meta 

2620 

2620 

Total Geral do Programa: 

Valor 

9.600,00 

1.019.600,00 

1.029.200,00 
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AO 

ALUNOS BENEFICIADOS 

A, ... 
Entidade Unid Orçam Proj.Ativ. Função SubFuflÇlo FonGrupo FonC6digo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020605 ENSINO SUPERIOR 

2022 MANUTENÇAo DO ENSINO SUPERIOR 
12 EDUCAÇAo 

364' ENSINO SUPERIOR 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

Pj 17 de 36 

Uno Medida Inrlic6 Recente 

UN 800 

3 Despesas Correnles 

Indice_ Futuro 

840 

Me" 
840 

V,." 

1.378.000,00 

•••••• •• __ _ _ • ------ . - .-.-.,. , •• •••••••• ••••••••••• • ••• _ - _ . ___ _ o • __ •••• •••••••• • •• ••• •• ••• • _ . __ •• • • _ _ •• _ ••••••••••••••••••••••• __ • __ •• __ •••••••• • __ • •••••••••••••••••• ••••••••••••• ____ • __ • _ _ _ ••••••• •• ••••••••••••••••• •• _. _ ••• •••• ___ •••••• • • •••• 

Total Geral do Programa: 1.378.000,00 
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Indicadores 

EVENTOS REAliZADOS 

A, ... 
Entidade Unid.Orçsm. Prof Ativ. Função SubFunç.§o FonGrupo FonC'.ódigo calegoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020801 JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

p( 18 de 36 

Un. Medida Indica Recente 

UN 50 

1009 CONSTRUçOeS, AMPUAçOeS E REFORMAS EM ÁREAS ESPORTIVAS E REC 

27 , DESPORTO E LAZER 
812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de capital 

IndiCo Futuro 

50 

Me,. 
50 

V,Io< 

106.000,00 

...... ................... ...................... __ .. ...... _-_ .... .. ......... ....... .. __ .... .. _-- -_ ... ...... ............. _--_ ... .... ... __ ..... _-_ ...... ............ _--_ .... ... .. .. -. , .. -_. -... ............................ -- ------ - - - ....... .. ...... . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL oe JAGUARIUNA. 50 53Q.OOO.OO 

020801 JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
1025 CONSTRUçAO DE CENTRO DE EVENTOS 

27 DESPORTO E LAZER 
81 2 DESPORTO COMUNITÁRIO 

05 TRANSFER~NC IAS E CONVt:NIOS FEDERAIS-VI NCULADOS 
00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capital ........ ---_ ........ ...... . --_ .. _ ..... _ ...... _... . ............ ..... _ .... ..... .............. ........ -- . ..... .. . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARlUNA 50 13.780,00 

020601 JUVENTUDE, ESPORTE E lAZER 
102e AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

27 DESPORTO E lAZER 

812 DESPORTO COMUNITÁRIO 
01 TESOURO 

00 Recursos Ord lnarios 

4 Despesas de Capital 
.. ........... ................ .. ... ..... .. ... ...... .......... ........... ...... .. . ....... ... .... .. ..... .. ...... ........ ......... ... .... .... ...... ..... .. .. ............... . .......... .... . .......... 
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL-DE JAGUARIUNA 

020801 JUVENTUDE, ESPORTE E lAZER 
2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

27 DESPORTO E LAZER 
812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes 

'" 19 de 36 

50 2.683.820,00 

........ .... ... _--_ ...... .............. ----- _. -................. -. •• • ••••••••••••• _ . _ • • •••••••••• ••• ••••••••••• • • _ _ •••••••••••••••• ••••• • • ••••••• ••••••• • ______ o - __ __ • __ •••••• • _ ___ ••• _ _ 0" ...... _ _ o _ ._ •••••••••••••• _ ___ • ___ • •• • 

Total Geral do Programa: 3.333.600,00 
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Pi' 20 de 36 

Indicadores Un, Medida fndilx'-Recente 

ÁREA DE ATUAÇÃQ M2 142 

Açóes 

Entidade Unid.Orçam. Proj,Ativ. Funçllo SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020901 OBRAS E SERViÇOS 

1006 AQUISIÇAO DE IMÓVEIS 
15 URBANISMO 

452 SERViÇOS URBANOS 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordlnarlos 

4 Despesas de Capilal 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020901 OBRAS E SERVIÇOS 

1010 CONSTRUÇÕES, AMPlIAÇOES E REFORMAS DE PRAÇAS, PARQUES E JARD 
15 URBANISMO 

452 SERViÇOS URBANOS 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capital 

InrnCe Futuro 

142 

Mel. 

142 

142 

Valor 

145 .650,00 

1.034.655.00 

.......................... _--_ .... __ ... _-_....... .................................. .-................. _ . ..... _ ......................................................... ------------...................................................... . 

0001 PREfEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 125 257.050.00 
020901 OBRAS E SERViÇOS 

1011 OBRAS DE PAVIMENTAÇAO ASFÁL TICA 
15 URBANISMO 

452 SERViÇOS URBANOS 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capilal 
............ ........ .................. .... ........ ---------- .. . ...................... ...................... . 
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0001 PREFEtl1JRA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020901 OBRAS E SERViÇOS 
1026 AQUISIÇAo DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

15 URBANISMO 
452 SERViÇOS URBANOS 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

" Despesas de Capital 

Pi,' 21 de 36 

142 157.670,00 

_______ • __ ••••• • • ••• ••••••••••• •••••••••• ••• __ • ____ •• _ " •••••• ••••••••••••• 0 .0 •••• ••• _ _ ••••••••••••••••• • • • ••••••••••• _~ ••• _'0 ____ • •• • ••••••••••• • • •••••••• •••••••••• _ _ • _ •• ••••• • ••• • ••••• ••••••••••••• •• • ••• • ••••• • • • __ _ _ __ • • • ___ • •••• • • • 

0001 PREFEI'T\.RA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 142 13.990.730,00 

020901 OBRAS E SERViÇOS 
2024 MANUTENÇAo DE PRAÇAS'pARQUES,JARDINS E IN STALAÇÓES PÚBLICAS 

15 URBANISMO 
452 SERViÇOS URBANOS 

01 TESOURO 
00 Recursos O,dinarios 

3 Despesas Correntes .................... ............ ... ... . ................. ..... ........ ........ .......... . ............................ .... _---- --_ ._ ................... .. ........ -. _ ........ ........... ................... ............... . 

Total Gera.1 do Programa: 15.635.955,00 
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Meta.s 

Indicadores 

PESSOAS BENEFICIADAS 

Ações 

Entidade Unido Orçam. Proj Aliv, FunçAo $ubFunçlfo FonGrupo FonCódigo Catagorta 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA 

021001 FUNDO MUNICIPAL DE ASS IST~NCIA SOCIAL 

PI 22 de 36 

Uno Medída Indice Recente 

UN 5485 

1012 CONSTRUÇOES. AMPLIAÇÕES E REFORMAS DO FUNDO MUN,ASS IST.SOCIA 
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
01 TESOURO 

00 Recu rsos Ordinarios 

4 Despesas de Capital 

Indice Futuro 

6701 

Met. 

3773 

Valor 

10.000,00 

- - - - - -- - - - - - - -- -.......... .............................................. .... - --. - -.. ... ........ ........ ---_ ....................................... ------- .. _. ..... .. .... . . ., ..... ... ... .................. ...................... ........... . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 3773 106.000,00 
021001 FUNDO MUNICIPAL OE ASSIS~NCIA SOCIAL 

1026 AQUISIÇAo DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08 ASSIST~NCIA SOCIAL 

244 ASSIST~NCIA COMUNITÁRIA 

01 TESOURO 
00 Recursos Qn:IiflariOs 

4 Despesas de C apital 
.................. ... .............. .............. ........... ........... .. .. ..,..... .. .................. .......................... .............. . .......... ... ...... ....... ............. .... ................. . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA 3773 5,662.250,00, 
02 1001 FUNDO MUNICIPAL OE ASSiSTêNCIA SOCIAL 

2025 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DE ASSISTI:.NCIA SOCIA 
08 ASSIST~NCIA SOCIAL 

244 ASSIST~NCIA COMUNITÁRIA 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes 
.... .. .................... ........ , ....... ........................... .... .... .......... ........ .... .. .. ..... .. .... ... ... .. .... ........ ..... ............... ....... ............................................. .... ............................... . 
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Anexo liA - Programas, Melas e Ações (LOO INICIAL 2010) 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
021002 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

2(JOJ MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

08 ASSISTt NCIA SOCIAL 
244 ASS1STtNCIA COMUNITÁRIA 

01 TeSOURO 
00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes 

p( 23 de 36 

3773 118.300,00 

.......... .. . _---_ ............... .............. -.............. -................ ............ ............ ... ............ ....... .. --_. __ ................... -------- ................................ ... ...... ................... ........ ... ....... ... . 

Total Geral do Programa: 5.896.550,00 
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Indicadores Uno Medida Indica Recente Indice Futuro 

2275 CRIANÇAS E ADOLESCENTES BENEFICIADOS UN 2202 

AÇOos 

Entidade Unid.Orçam. ProjAtiv. Funç!o SubFunção FonGropo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
021003 FUNDO MUNICIPAL DIR.CRIANÇA E ADOLESCENTE 

1026 AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08 ASS IST~NCIA SOCIAL 

243 ASSIST A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinólrlc& 

4 Despesas de Capital ....... .. .. __ ...... ... ... __ .... ... ... _-_ ......... ......... ... ... . _- --_ .... ............... ....... _- ... ................... .... -- -................... .. -

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARI UNA 

021003 FUNDO MUNICIPAL DIR.CRiANÇA E ADOLESCENTE 
2026 MANUTENÇÃO DAS ATlVIOADES DO FUNDO MUN.OIRCRIANÇA E ADOLESC 

08 ASSIST';NCIA SOCIAL 

243 ASSIST. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

:3 Despesas Correntes 
... ... ... ....... ... .. .... ............ ........ .... .... ....... .... . -- ....... .... ... ......... .. ..... ......... ... ........... . ..... ... ... . 

Meta 

1390 

Valo< 

1.590 ,00 

.......................... ..... ..•......... ..... .......... .... ...... ...... ........... 

1390 192.370,00 

...................... . . ... ......................... .. ..... .... ...... ... .......... . 

Total Geral do Programa: 193.9611,00 



<i 
Programa 

0021 

Metas 

Indir:adores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JJ 
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ARIUNA 

Anexo liA - Programas, Metas e Açôes (LDO INICIAL 2010) 

.0 -- -T -';~ 
'; .. 

DE HABitAÇÃO .'" 

CASAS POPULARES 

Aç6es 

Entidade Unid.Orçam. PrOl.Ativ. Funçifo SubFunção FonGrupo FonC6digo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020402 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO 
1006 AQUISIÇAO DE IMÓVEIS 

16 HABITAÇAO 
482 HABITAÇAo URBANA 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

pI 25 de 36 

Un, Madida 'ndice Recente 

UN O 

4 Desp!'!5as de Capital 

Indice Futuro 

800 

Meta 

1782 

V, 1o< 

50.000,00 

...... _----_ .................. .... .. .............................. _-_ .. .................... _-_ .. _- ... .......... ..... . ............ .............. .... _-_ .... __ .. __ . ----- .... .......................................... ............ ..... . 

' 0001 PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020402 FUNDO MUNICIPAL OE HABITAÇÃO 

101 4 CONSTRUÇOES. AMPLIAÇÕES E REFoRMAS DO FUNDO MUNICIPAL DE HAB 
16 HABITAÇÃO 

482 HABITAÇÃO URBANA 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capital 

1782 10.500.000,00 

-_.- . -.. -......... ................... ... ........... .................... ..... ....................... - .... ................. .. ......... .......... ... ................. . _ .. --.- ............................ ................... ........... .. . 

0001 PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 1782 28.800,00 
020402 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

2027 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO HABITACIONAL 
16 HABITAÇÃO 

482 HABITAÇÃO URBANA 
01 TESOURO 

00 Recl.lrsos Ordinarios 

:3 Despesas Correntes .............................. ................... .... .. ........... ....................... 

Total Geral do Programa: 10.578.800,00 
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p~ 26 de 36 

Indicadores Un. Medida Indice Recente 

ATENDIMENTOS REALIZADOS UN 604351 

Ações 

Entidade UnidOrçam. PfOj.Ativ Funç~o SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

021101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1015 CONSTRUÇOES, AMPLlAÇOES E REFORMAS DAS INSTAlAÇOES DA SAÚDE 

10 SAÚDE 

302 ASSISTENCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capital 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

021101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2028 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES E SERViÇOS DE SAÚDE 

10 SAÚDE 

302 ASSIST~NCIA HOSPITALAR AMBULATQRIAL 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

021101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1026 AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 SAÚDE 

302 ASSIST~NCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capital 

Indice Futuro 

640612 

Meta 

227915 

227915 

227915 

Valor 

742.000,00 

19.504.720,00 

1.279.820,00 
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Anexo liA - Programas, Metas e AçOes (LDO INICIAL 2010) 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

0211 02 CONTRATO DE GESTÃO - ASAMAS 
2028 MANUTENÇAo DAS AÇOE,$ E SERViÇOS DE SAÚDE 

10 SAÚDE 
302. ASS IST~NCIA HOSPITAlAR AMBULATORJAl 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes 
--_ ............ _------- _ ........ --- ---- - ---- .. -........... __ •.. ................. -.- . ---- ...... " ...... _-_ ....... __ ._----_ .. __ .--

PI 27 de 36 

227915 22.737.000,00 

...•. _-_ ................... _-- . -. -.... ................. -_ .... ... _ ...... -... -_.- .. -. _ .. -

Total Geral do Programa: 44.263.540 ,00 
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Itláicadores 
EMPRESAS CADASTRADAS 

Un.Medids 

UN 

Ações 

Entidade Unid.Orçam_ Proj.Aw. Funçi" SubFunçSo FonGrupo FonCódigo categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

021301 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
1018 CONSTRUÇÕES. AMPLIAÇÕES E REFORMAS DA SECRETARIA DE IND. COM 

22 INDÚSTRIA 
661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

01 TESOURO 
[)() Recursos Orrlinarias 

4 Despesas de Capjtal 
........ .... -. -- _ ... ........ ---- _ ........... ---- _ ............. - - -.-.......... -- - . -.. .. ........ -- -~_ .......... -

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
021 301 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

2030 MANUTENÇÃO DAS ATNlDADE OE PROMOÇAo INDUSTRiAl E COMERCIAl 
22 INDÚSTRIA 

661 PROMoçAO INDUSTRIAL 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes 

28 de 36 

/ndioo Recente 

1200 

Indk;e' Futuro 

1260 

Mela 

1260 

1260 

V.'" 
15.680,00 

441.840.00 

-_ ..... ........ . __ ... ..•........ - ---_ ........... - ---- _ .......... --_ ... ... ... .... - -_ ...... ......... --_ ......... .... __ ._-........... --_ ...... ... .... ... .... ... .. ....... ---..... ... ......... ........ ........... .. .... .. ..... . - -

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 1260 33.800.00 

021301 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
1026 AQUISlçAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

22 INDÚSTRIA 
661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

01 TESOURO 
00 Recursos O(dinarios 

4 Despesas (Ie Capital 
...... ...... --- ............ -- ... .. ......... ... - .............. . .. ...... ....... - --............. --- ........... . 

Total Geral do Programa: 491.320,00 
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Indicadores Uno Medida fndictJ Recente 

EVENTOS REALIZADOS UN as 

Açôes 

Entidade Unld,Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunçoo FonGrupo FonCódigo Categoria 

0001 PREFElruRA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020701 TURISMO E CULTURA 
1019 CONSTRUÇÓES. AMPUAÇOEs E REFORMAS DAS INSTALAÇÓES DO TURISM 

13 CULTURA 
392 DlFusAo CULTURAL 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarioll 

A Despesas de Capital . __ .... .. ... ..... ..... ...... ..... _ ...... .. .. ...... ..... _ ......... ..... ... __ .. .. -.... .. _ ..... ..... -_ ..... .. -.-_ ... .. -.. _-_ ....... _ ...... .... .... ..... ...... . -.... ...... ..... --

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020701 TURISMO E CULTURA 

1026 AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERtAl PERMANENTE 
13 CULTURA 

392 OIFUsAo CULTURAl 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios' 

., Despesas de Capilal 
...... .... ...... ..... ...... ...... ... ... .... _ ... .. .... . _ .... ..... ...... ... ... ... .. ...... .. ... .. .. . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
020701 TURISMO E CULTURA 

2031 MANUTENÇAO DAS ATIVIOADES DE TURISMO E CULTURA 
13 CULTURA 

392 DIFusAo CULTURAL 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes 

Indice Futuro 

95 

Mete 

60 

60 

60 

Total Geral do Prog rama: 

Valor 

100.000,00 

105.340,00 

<4 .392.920,00 

4.598.260,00 
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Indicadores Un. Medida Indica Recente 

PROCESSOS ANALISADOS UN 3800 

' çdo. 
Entidade Unid.Orçam. Proj.Affv. Funçllo SubFunç§o FonGropo FonCódigo Calegoria 

0001 PREFE ITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020401 URBANISMO 
2008 MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DE ARQUITETURA E URBANISMO 

15 URBANISMO 

451 INFRA·ESTRUTURA URBANA 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordlnarios 

3 Despesas Correntes 
-.................... . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020401 URBANISMO 
1026 AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

15 URBANISMO 
451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarios 

4 Despesas de Capital 
.. ... .... __ ...... ... .. .... ........ ...... ---- -_ .... ........... ...... ... _. -- .. ............ ..... .......... ........ ...... ...... --- -_ ..... ........... ..... . 

Indice Futuro 

3200 

Mela 

3200 

3200 

Total Geral do Programa: 

Vakx 

1.1 41 .520,00 

30.000 ;00 

1.171 .520,00 
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Indicadores Un Medida Indíce Recaflta 

PROGRAMAS E SOFTWARES UN 40 

AçOes 

EntidaCle Unld.On;am. Pro] Ativ. FunçfJo SubFunçãO FonGropo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA 

020502 INFORMÁTICA E MODERNIZAÇAoTECNOLÓGICA 
10215 AQUISIÇAo DE EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04 ADMINISTRAÇÃO 

126 TECNOLOGIA DE INFORMAÇAo 
01 TESOURO 

80 Recursos Pmprios FinanceirOS 

4 Despesas de Capital 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020502 INFORMÁTICA E MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA 
2009 MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO 

04 ADMINISTRAÇÃO 
126 TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

01 TESOURO 
80 Rerursos Proprios Financeiros 

3 Despesas Correntes 

Indice Futuro 

42 

Met, 

36 

36 

Valor 

7.800,00 

502.070,00 

..... ....... ...... ...... ... .. ........... ...... ....... ...... ......... ............... ...... ... ... ......... ........ .. .... .. ..... ...... ....... ..... ...... .. .... ...... .. ... .. .......... ........ .... ... ..... ...... .. .... .. ... ....... ..... ...... 

Total Geral do Programa: 509.870,00 
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Metas 

fndicedores 
HABIT"ANTES DO MUNle fpia 

AçOes 

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Funçlk.l SubFunçt;o FonGrupo FonCódigo Categon"a 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARlUNA 
020503 GESTÃO GOVERNAMENTAL E AVALIAÇÃO DE METAS 

201 1 MANUTENÇÃO OOS SERViÇOS E AçOES ADMINISTRATIVAS 
04 ADMINISTRAÇÃO 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

Uno Medida 

UN 

3 Despesas Correntes 

IndJ(;6 Recente 

35000 

fndk:e Futuro 

35000 

Meta 

35000 

v,/oe 
328.000,00 

.. .... ....... .............. ... ..... ..... .. .... .. ... .... ..... ..... ........ .. . .. .. .... . ..... ... .. .. .... .... .. ... .. ... ..... ..... .. ... .. ... ..... .. ... ....... .. .. ........... .. ...... .... ....... .. ..... ..... ... .. ..... ... ...... .... ... .. .... ........ ..... 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 35000 22000,00 

020503 GEsrA.o GOVERNAMENTAL E AVALIAÇAO DE METAS 
1026 AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04 ADMINISTRAÇAo 

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
01 TESOURO 

00 Recursos Qrdinarlos 

4 Despesas de Capital 

Total Geral do Programa: 350.000,00 
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0001 PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIUNA 

021203 SANEAMENTO eAslCO - ESGOTO 
1017 CONSTRUÇOES, AMPLIAÇÕES E REFOR~1AS DA REDE OE TRATAMENTO DE 

' 7 SANEAMENTO 
512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

O, TESOURO 
00 Recul'$os Ordinarios 

4 Despesas de Capital 

PI 34 de 36 

................................. .. .................. ....... ........ ................. .............................................................. -- - ------ -_. 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARI UNA 

021204 SAE. 
2034 SAE 

' 7 SANEAMENTO 
51 2 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

01 TESOURO 
00 Recursos Ordinarlos 

3 Despesas Correntes 

12000 4.265.120,00 

12000 40,000,00 

........ ..................................................... .. -- .... .................................... .... .................................. ...... ... ......... __ .. .. .. .. ..... .. ............................. . 

Total -Geral do Programa: 16.299 .• 60,00 
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Descriçã· ,- :~ 

=:OUCAÇÃO ME[ IAE o TRABALHO' 

Meta, 

Indicadores 
HABITANTES 00 MUNIClplO 

Ações 

Entidade Unid.Orçam. ProlAtiv. Funçêo SubFunção FonGrupo FonC6digo Caregrm8 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 
021401 RELAçOeS DO TRABALHO 

1026 AQUIS iÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

11 TRABALHO 

332 RElAÇÓES DE TRABALHO 
01 TESOURO 

00 Recursos Ord iflarios 

p{ '35 de 36 

Un Medida Itldice Recenle 

UN 35000 

4 Despesas de Capital 

Indice Fuluro 

35000 

Meta 

35000 

;t 

Valor 

1.000,00 

.. ............ __ ................................. .......... __ ....... -... __ ... .. . -. -- -- .. -..... _-_._-_ ............... ............ ........ _- ......... -. ... .................... _--_ .... _-_ ..... ..... ... .. ... . .............. .......... ........ . 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 35000 .63.000,00 
021401 RELAçOES 0 0 TRABALHO 

2039 MANUTENçAO DA SECRETARIA DE RELAÇOEs DO TRABALHO 
11 TRABALHO 

332 RElAÇOES DE TRABALHO 
01 TESOURO 

00 Recursos Ordinarios 

3 Despesas Correntes ........................................ ............................. ........... .. ... . . .. ........................... .... ......... .............. .... ........................... .... .... .. ... . _ .... .. ... ......... _._ ........................... . 

Total Geral do Programa: 454.000,00 
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lo 'lJfr;"" ,~ 
__ ,o, 

COLETJVO 

Metas 

Indicadores 
PESSOAS BENEFICiADAS 

Ações 

Entidade Unido OIçam. Proj.Aliv. FunçSo SubFunçlJo FonGrupo FonCódigo Categoria 

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA 

020202 TRÂNSITO E TRANSPORTES 
2040 'SUBsIDIOS AO TRANSPORTE COLETIVO 

,26 TRANSPORTE 
452 SERViÇOS URBANOS 

01 TESOURO 
00 Rea.Jrsos Ordinarios 

, 
P~ 36 de 36 

Un Medida Indice Recente 

UN 35000 

3 DeSp(!S3S Correntes 

Indice Futuro 

35000 

Meta 

35000 

V.IO< 

1,026.000,00 

_ ... ................ -- . -- ., ................................... . ................... .. .......................... . ........ ......... _-_ .................... ..... ........... ........... ..... . 

Total Geral do -Programa: 1.0Z8.000,00 

Total Geral da lDO: 193.016.800,00 


